
 
 
 
 
 
 

 

EDITAL Nº 001/2020 
 
 

SELEÇÃO DE PARECERISTAS, PRODUTORES E PROJETOS  
PARA APLICAÇÃO DA LEI 14.017/2020 (ALDIR BLANC) EM ITAJUBÁ – MG 

 
 

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS PRESENCIAIS 
 
 
O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Federal nº 14.017/2020 (“Lei Aldir Blanc”) e com base no item 10.7 do Edital nº 001/2020 da SECUT, 
para SELEÇÃO DE PARECERISTAS, PRODUTORES E PROJETOS PARA APLICAÇÃO DA LEI 14.017/2020 
(ALDIR BLANC) EM ITAJUBÁ – MG,  
 
CONSIDERANDO o recém publicado Decreto nº 8.212/2020, que dispõe sobre novas medidas restritivas 
para evitar a propagação da COVID-19 no Município de Itajubá e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO os alertas da Organização Mundial de Saúde - OMS sobre a possibilidade de nova onda 
de contaminação de COVID-19; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de diminuição da circulação de pessoas e restrição de atividades que 
estimulem a aglomeração de pessoas no período da pandemia, em razão do aumento dos índices de 
contaminação de COVID-19; 
 
CONSIDERANDO que os artistas e espaços culturais contemplados no Edital nº 01/2020 – SECUT, estão 
recebendo os recursos oriundos da Lei Aldir Blanc, conforme item 7 do referido edital, e que dispõem do 
prazo de 120 (cento e vinte) dias do recebimento do recurso para realização das atividades culturais e 
prestação de contas ao Município; 
 
CONSIDERANDO a possibilidade de alteração do cronograma e formato de execução das atividades 
culturais pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para preservação da saúde de todos os 
participantes e toda população, conforme Edital nº 01/2020 – SECUT; 
 
RESOLVE: 
 
1. Suspender, por prazo indeterminado, as apresentações artísticas presenciais programadas para 

serem realizadas no Parque da Cidade, em razão do Edital nº 01/2020 – SECUT (Lei Aldir Blanc). 

2. Transferir as apresentações que seriam realizadas na praça Theodomiro Santiago, para as 
dependências do Teatro Municipal Christiane Riera, sendo divulgado novo calendário da 
programação. 

3. As apresentações que serão realizadas no Teatro Municipal Christiane Riera, permanecem com sua 
programação mantida, com restrições de acesso ao público em geral, sendo sua transmissão 
realizada através da internet via rede social. 



 
 
 
 
 
 

 

4. Avisar os artistas e espaços culturais contemplados no Edital nº 01/2020 – SECUT, que tiveram suas 
apresentações suspensas, que um novo cronograma e formato de execução das atividades culturais 
será programado e divulgado pela SECUT em momento oportuno. 

 
Publique-se para conhecimento de todos. 

 
 

Itajubá/MG, 16 de dezembro de 2020. 
 
 

MARCELO NOGUEIRA DE SÁ 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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